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Hora extra: Atenção a este Adicional Previsto em Lei

A hora extra, que dá uma boa ajuda ao incrementar o salário do trabalhador no fim do mês, é considerada como o tempo trabalhado além da jornada diária estabelecida pela legislação, ou pelo contrato de trabalho. No Brasil, a prestação do trabalho extraordinário não pode exceder duas horas por dia. O direito a este adicional está previsto nos arts. 7º, XVI, da Constituição Federal de 1988 e 59 da CLT.

Ultrapassar este limite só é permitido quando o empregador está sujeito a situação de força maior, serviço inadiável ou prejuízos iminentes. 

Todo empregado que trabalhar em jornada ampliada, terá direito a perceber um adicional de no mínimo 50% sobre o valor da hora normal, caso o trabalho seja efetuado em dias da semana (de segunda a sábado), e de 100% aos domingos e feriados. Esses percentuais podem ser elevados por vontade do empregador, acordo entre as partes ou instrumentos normativos.

Atenção - Para saber quanto vale sua hora extra é preciso conhecer o valor da sua hora trabalhada, ou seja, qual é seu salário-hora. Supondo que você trabalhe oito horas diárias durante cinco dias da semana, e seu salário seja R$ 800. Por mês você trabalha 220 horas. 

Para saber quanto você ganha por hora, divida seu salário mensal pelas horas trabalhadas. O resultado é o salário-hora. Em seguida, pegue seu salário-hora e acrescente 50% (percentual legal da hora extra). O resultado será o valor de uma hora extra. Por último, multiplique o valor de uma hora extra pelo número de horas trabalhadas a mais. A conta mostrará o total em dinheiro que você deverá receber pelas suas horas extras.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

10/03/2008

O Sistema Nacional de Emprego (SINE) ofereceu quase 40 mil vagas para portadores de deficiência

A inclusão de portadores de deficiência no mercado de trabalho aumentou muito no ano passado e registrou recorde a partir das ações de fiscalização para o cumprimento da Lei de Cotas. Foram 22.314 trabalhadores portadores de algum tipo de deficiência que conquistaram vagas em 2007, quase 12% a mais que no ano anterior. 

O Sistema Nacional de Emprego (SINE) ofereceu 36.837 vagas em todo o Brasil para estes trabalhadores. No entanto, apenas 20% (7.206) delas foram preenchidas em 2007.

O mercado para os portadores de deficiência está se expandindo a medida que as empresas entendem a necessidade de inserção e passam a cumprir a Lei de Cotas, mas é fato que o trabalho e, conseqüentemente a renda, para esses homens e mulheres esbarra em um entrave: a qualificação. 

Muitas dessas vagas oferecidas pelo SINE não são preenchidas justamente porque os profissionais ainda não estão aptos para o exercício das funções.E é atento a isso que o Ministério do Trabalho e Emprego assumiu o compromisso com a qualificação em todos os níveis. E vem desenvolvendo projetos de capacitação de portadores de deficiência em todo o país. Só em 2007, cerca de 300 portadores de deficiência foram qualificados em cursos distribuídos por várias unidades da federação apenas no âmbito do Consórcio Social da Juventude.

SINE - O estado de São Paulo foi o que ofereceu mais vagas para portadores de deficiência. Foram 19.104 no SINE, em 2007. Sendo que 2.122 foram preenchidas. Alagoas e Paraná foram as únicas unidades da federação que ocuparam 100% das vagas, no entanto, a oferta foi pequena em relação ao total nacional: 6, no estado nordestino; e apenas 1, para os paranaenses. O Ceará foi o segundo colocado no preenchimento de vagas (em número absolutos), do total de 3.024 vagas, 1.817 foram ocupadas. Veja tabela completa abaixo.

São Paulo - A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo (SRTE/SP) assinou com o Sindicato da Indústria da Construção Civil do estado Pacto de Inclusão de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, no final de fevereiro. Em São Paulo, há 682 empresas da construção civil que devem atender à legislação de emprego de pessoas portadoras de deficiência. 

O pacto envolve um conjunto de ações voltadas à capacitação de profissionais em funções compatíveis com as necessidades das empresas. Para isso, o segmento terá um prazo de dois anos para promover programas de seleção e treinamento de mão-de-obra, que deverão contar com o apoio do Senai. Durante esse período, as empresas do setor se comprometerão a apresentar, periodicamente, evolução na inclusão de Pessoas com Deficiências.

Minas Gerais - Pouso Alegre investe em capacitação e inserção de pessoas portadoras de deficiência. A Gerência Regional do Trabalho local tem coordenado projeto de implantação de um Centro para Capacitação e Inserção de Pessoas com Deficiência no mercado de trabalho. 

Desde março de 2007, o órgão passou a ser um centro de referência, com a criação de banco de dados onde estão reunidos os moradores do município e Região Sul do estado que possuem algum tipo de deficiência. Até agora, já são mais de 1.060 pessoas cadastradas.

Após este levantamento, a GRTE/Pouso Alegre está agora fazendo uma triagem entre os cadastrados, para identificar quais são as dificuldades de formação desses moradores, a fim de incluí-los no mercado. 

Em parceria com a Universidade do Vale do Sapucaí, SENAI, SENAC, INSS, Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, e empresas locais foram encaminhadas várias ações que irão permitir a implementação de cursos para capacitar pessoas com deficiência.

"A valorização da dignidade e da cidadania - sem a visão meramente assistencialista e paternalista - destas pessoas é a ênfase do projeto. Atuar além das ferramentas da notificação e autuação é o melhor critério, tendo em vista o quadro real de falta de candidatos qualificados para as vagas. 

Então estamos desenvolvendo mecanismos para conhecermos a mão-de-obra existente, identificarmos suas potencialidades e dificuldades, além dos postos de trabalho que as empresas podem oferecer. Promovendo uma inserção comprometida e responsável", destaca Flávio de Andrade, gerente Regional do Trabalho e Emprego em Pouso Alegre.

Juventude - Entre 2003 e 2007, 4.500 portadores de deficiência conseguiram uma vaga no mercado de trabalho após participar de cursos de qualificação do Ministério do Trabalho e Emprego. Percentual de inserção no mercado de 64,2%, substancialmente maior que a meta de 30% dos qualificados.

Política de Estado - A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH) lançou em setembro um plano social para beneficiar portadores de deficiência. O Governo pretende investir, até 2010, R$ 2,4 bilhões na ampliação dos programas voltados para educação, saúde, habitação, transporte acessível e inserção de deficientes no mercado de trabalho.

Lei de Cotas - As ações do grupo de fiscalização da Secretaria de Inspeção do Trabalho têm por objetivo garantir o cumprimento da Lei 8.213/91, que estabelece que as empresas que têm entre cem e 200 empregados devem reservar uma cota de pelo menos 2% da quantidade de vagas para profissionais portadores de alguma deficiência. Para empresas com até 500 funcionários, a cota sobe para 3%; com até mil, 4%; acima de mil, a cota estipulada pela lei é de 5%. 

As empresas que não cumprem a lei podem pagar multas que variam de R$ 1.195,13 a R$ 119.512.33. A multa é prevista no art. 133 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, calculada segundo os critérios definidos na Portaria n.º 1.199, de 28 de outubro de 2003.

Ação fiscal - A fiscalização é realizada nas empresas com cem ou mais empregados e pode ser oriunda de denúncia do trabalhador ou do sindicato, mediante solicitação do Ministério Público do Trabalho ou da execução do planejamento da chefia. 

Números no Brasil - O Censo 2000, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), revela que 14,5% da população brasileira (ou 24,6 milhões de pessoas) é portadora de, pelo menos, uma das deficiências investigadas pela pesquisa. A maior proporção se encontra no Nordeste (16,8%) e a menor, no Sudeste (13,1%). 

A pesquisa mostra que existem também 148 mil pessoas cegas e 2,4 milhões com grande dificuldade de enxergar. Do total de cegos, 77.900 são mulheres e 70.100, homens. Dos 9 milhões de portadores de deficiência que trabalham, 5,6 milhões são homens e 3,5 milhões, mulheres. Mais da metade (4,9 milhões) ganha até dois salários-mínimos.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

20/03/2008

Antecipação na terça-feira sai com novo salário mínimo

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) começa a depositar, na terça-feira da próxima semana (25), a antecipação do pagamento dos 8,5 milhões de aposentados e pensionistas que recebem até um salário mínimo, já com o reajuste retroativo a 1º de março. No primeiro dia, será pago o benefício de quem tem cartão de pagamento com final um, desconsiderando-se o dígito. 

De quarta-feira da próxima semana (26) a segunda-feira da semana seguinte (31), recebem, respectivamente, os beneficiários que ganham o piso e têm cartão de pagamento de finais dois, três, quatro e cinco, desconsiderando-se o dígito. 

Entre os dias 1 e 7 de abril, serão pagos os benefícios dos demais segurados que ganham até um salário mínimo (veja calendário completo abaixo) e têm cartão de pagamento de seis a zero. Nesse período de abril também recebem os beneficiários que ganham acima do piso nacional. 

Os beneficiários poderão tirar dúvidas sobre o pagamento na Central 135. Ao ligar, ele deve ter em mãos o número do benefício ou o Número de Identificação do Trabalhador (NIT). Na internet, o usuário poderá saber o dia exato do pagamento ao procurar o link "Extrato de Pagamento de Benefício". É necessário o número do benefício e a data de nascimento do segurado. 

Cartão - Para quem opta receber o benefício por meio do cartão magnético, é importante ficar atento aos alertas e informações fornecidos pelo funcionário do banco no momento da entrega do cartão. Este é um sistema seguro, moderno e que facilita o saque, mas requer atenção do usuário. 

O beneficiário jamais deve fornecer sua senha a terceiros; não permitir que estranhos examinem o cartão sob qualquer pretexto, pois pode haver troca sem que se perceba; não anotar a senha em papéis ou rascunhos; ao escolher a senha, não utilizar números previsíveis como data de nascimento, número de telefone residencial, placa de automóvel. 

Em caso de dúvida na operação do caixa eletrônico, o segurado deve se dirigir a um funcionário do estabelecimento bancário e nunca aceitar ajuda de estranhos ou pessoas não autorizadas. A modalidade de pagamento por meio de cartão magnético não é conta corrente, portanto o usuário não tem direito a cheques, mas também não paga tarifas. 

Roubo ou perda do cartão - Assalto, furto, roubo ou perda do cartão magnético deve ser comunicado imediatamente à central de atendimento do banco, solicitando o seu cancelamento. Recomenda-se também o registro da ocorrência na delegacia mais próxima de onde o fato ocorreu. 

É aconselhável que o beneficiário use, sempre que possível, terminais instalados em locais de grande movimentação, como shoppings, lojas de conveniência e postos de gasolina. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

12/03/2008

Reunião do Conselho de Administração da OIT debate trabalho decente

O trabalho decente foi um dos temas debatidos nesta terça-feira (11), em Genebra, durante a 311ª Reunião do Conselho Administrativo da Organização Internacional do Trabalho (OIT). O assessor especial para Assuntos Internacionais do Ministério do Trabalho e Emprego, Mário Barbosa, e o coordenador de Assuntos Internacionais, Sérgio Paixão, participaram do segundo dia do evento e das reuniões da Comissão Social de Emprego e Política Social e da Comissão de Cooperação Técnica. 

"Em relação aos temas do emprego e política social foram debatidos os resultados recentes do processo de implementação do Programa Global de Emprego da OIT. A avaliação é de que, após uma fase inicial de experiências-piloto, os Programas de Trabalho Decente por País vêm progressivamente ocupando uma posição de maior centralidade nas iniciativas de luta contra a pobreza em diversos países", informou Barbosa. 

Durante o encontro, foram apresentadas as experiências de países pobres como Tanzânia, Mali, Burkina Faso, Zâmbia e Libéria, bem como destacadas estratégias regionais de redução da pobreza como uma nova característica dos programas de trabalho decente. Também foi ressaltada a importância da perspectiva de gênero, com ênfase na promoção das iniciativas empresariais de mulheres no âmbito dos programas de trabalho decente.

Cerca de 35 países já implementaram planos nacionais de trabalho decente em cooperação com a OIT, de acordo com as suas realidades e com ênfase nas estratégias de redução da pobreza. 

Cooperação técnica - Já a Comissão de Cooperação Técnica do Conselho de Administração tratou de temas como associações público-privadas; atividades de cooperação técnica em matéria de segurança e saúde ocupacional; aspectos práticos do Programa Internacional para a Erradicação do Trabalho Infantil (IPEC) e o processo de implementação do Acordo Tripartite pelo Direito de Associação e Democracia na Colômbia. 

A delegação brasileira também deu início à preparação de projeto de Declaração a ser apresentado na reunião do Grupo de Países da América Latina e Caribe, ainda nesta semana.

Encontro - O Conselho de Administração é o órgão executivo da OIT, que se reúne três vezes ao ano (março, junho e novembro) para tomar decisões sobre a política e administração da Organização. O encontro teve inicio no sábado (8) e vai até o dia 21.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
10/03/2008

Marinho anuncia reajuste para quem ganha acima do piso

O Ministro da Previdência Social, Luiz Marinho, informou sexta-feira (07/03), em São Paulo, que os benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) serão reajustados em 5%. A correção é retroativa a 1º de março. Com isso, o valor máximo dos benefícios e das contribuições passa de R$ 2.894,28 para R$ 3.038,99. A decisão foi tomada em comum acordo com o Ministério da Fazenda e autorizado pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 

Marinho disse que a Dataprev já está preparando a folha de pagamento de benefícios deste mês com esse aumento. O governo decidiu antecipar a decisão para ter tempo de rodar a folha com os novos valores, que são reajustados anualmente com base no INPC. Como o índice de fevereiro só será divulgado pelo IBGE no dia 11, o governo decidiu fixar em 5% o reajuste e fazer eventuais ajustes posteriormente, caso a inflação seja diferente desse número. A estimativa inicial é que a inflação acumulada de março de 2007 a fevereiro deste ano fique em 4,97%. 

A portaria, assinada pelos ministros da Previdência Social e da Fazenda, deve ser publicada no Diário Oficial da União de hoje (10/03). A norma estabelece também os novos valores da tabela de contribuição ao INSS e corrige os diversos benefícios pagos pela Previdência Social, como pensões especiais, salário-família e auxílio-reclusão. 

O piso das aposentadorias e pensões foi corrigido anteriormente, com o aumento do salário mínimo, que passou de R$ 380 para R$ 415 em 1º de março.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

18/03/2008

Na falta de regras específicas, contrato temporário é regido pela CLT

O prazo para pagamento das parcelas rescisórias do contrato de trabalho temporário é o primeiro dia útil imediato ao seu término, de acordo com a alínea "a" do parágrafo 6º do artigo 477 da CLT. Foi por essa norma que, em decisão regional mantida pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a empresa Esatto Recursos Humanos Ltda. foi condenada à multa prevista por atraso no pagamento, pois depositou as verbas rescisórias na conta do trabalhador só oito dias depois do seu desligamento. 

A multa foi estabelecida em R$ 547,80 pela 27ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte e confirmada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG). O processo, com rito sumaríssimo, teve início em abril de 2006, depois do trabalhador, admitido em dezembro de 2005, ter sido dispensado antes do prazo do término do contrato, em março de 2006. 

A empresa, no agravo de instrumento ao TST, alegou violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal. Para a Esatto, como o trabalhador não recebeu aviso prévio por se tratar de empregado submetido a regime de trabalho regido pela legislação do contrato temporário, o prazo final para pagamento de suas verbas rescisórias se daria até o décimo dia depois de encerrado o contrato de trabalho, de acordo com o disposto na alínea “b” do parágrafo 6º do artigo 477 da CLT. 

A Segunda Turma negou provimento ao agravo e, por considerar o contrato de trabalho temporário uma das espécies do gênero contrato por prazo determinado, cujo prazo para pagamento das parcelas rescisórias é o previsto no artigo 477, parágrafo 6º, alínea “a”, da CLT, manteve a condenação da empresa ao pagamento da multa prevista no parágrafo 8º do mesmo artigo. 

Para o relator do agravo, ministro Vantuil Abdala, se a lei que rege os contratos temporários é omissa no que se refere aos prazos para pagamento das verbas rescisórias, a lacuna do sistema jurídico deve ser preenchida pela aplicação da legislação geral, ou seja, as regras do caput e parágrafos do artigo 477 da CLT, perfeitamente compatíveis com o caso.

“Sob pena de o trabalhador temporário, já sujeito a um leque de restrições de benefícios, não ter assegurado direito que, se a norma especial não o contemplou, também não o restringiu”, concluiu o ministro. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

14/03/2008

Acordo coletivo não pode subtrair direitos assegurados por lei

Com o entendimento de que direitos assegurados por lei não podem ser subtraídos por meio de acordo coletivo de trabalho, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso das Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S. A. – Usiminas contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) que condenou a empresa a pagar a um empregado as verbas relativas a minutos excedentes da sua jornada. 

Em abril de 2004, o empregado reclamou na 3ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano (MG) que, em média, iniciava seu trabalho 25 minutos antes do horário formal e o encerrava 30 minutos após o fim do expediente. 

Alegou que desde a contratação, em 1981, na função de eletricista de manutenção e liderança, até ser dispensado sem justa causa, em 2003, não recebeu os valores correspondentes a esse tempo extraordinário. 

Com a decisão favorável em parte ao empregado, ambas as partes recorreram. O TRT/MG decidiu acrescentar à condenação o pagamento das verbas relativas aos minutos excedentes, durante todo o período não prescrito, e negou recurso adesivo da empresa, mas aceitou seus embargos para determinar que, na apuração dos minutos devidos ao empregado, fosse observado o limite de 55 minutos diários. 

Não conformando com a decisão regional, a Usiminas recorreu ao TST pedindo a exclusão da condenação das parcelas das horas extras. Alegou que os minutos anteriores e posteriores à jornada, para efeito de horas extras, deveriam ser desconsiderados nos moldes do que fora estabelecido em acordo coletivo. 

Segundo a Usiminas, “a negociação coletiva foi uma alternativa legal para se resolver o problema, uma vez que os empregados sempre entravam ou saíam do pátio da empresa fora do horário normal, a fim de se utilizarem de serviços dentro do complexo industrial como lanchonete, posto médico, posto telefônico, postos bancários e outros, todos à disposição dos trabalhadores”. 

O relator do processo na Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, destacou que “não há como se reconhecer a legalidade de cláusula de acordo coletivo prevendo tolerância de 45 minutos antes e 30 depois do horário de trabalho, para marcação de ponto, pois não se pode dar prevalência a negociação que subtraia direitos assegurados por lei, ainda que celebrada coletivamente, sobretudo quando esta se contrapõe a norma mais benéfica (artigos 4º e 58, § 1º, da CLT)”. 

Observou o relator que a jurisprudência do Tribunal, fundamentada na sua Súmula 366, estabelece que “não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. 

Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal”. A Súmula leva em conta que o empregado necessita de um tempo razoável não só para a troca de uniforme como também para a anotação de entrada e saída em registro manual, mecânico ou eletrônico. 

“Os cinco minutos”, esclareceu o ministro, “são tolerados diante da impossibilidade de todos os empregados registrarem o ponto mecânico ao mesmo tempo”. 

Segundo o ministro Aloysio Veiga, o fato de a norma coletiva prever um limite de tolerância maior não altera esse raciocínio, pois a Constituição, ao mesmo tempo em que garante a eficácia das convenções e acordos coletivos, assegura condições mínimas de trabalho ao empregado.

“A flexibilização atribuída à norma coletiva serviu para ampliar, por via transversa, a jornada de trabalho, não considerando como hora extraordinária o tempo em que o trabalhador ficou à disposição da empresa”, concluiu. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

12/03/2008

Carrefour terá de pagar diferença de salário anunciado em jornal

A sentença lhe foi favorável na Justiça do Trabalho da 18ª Região (GO) e confirmada na Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

Brasília/DF - Mais um empregado do Carrefour Comércio e Indústria Ltda. em Goiânia (GO) reclamou na Justiça que foi vítima de uma proposta enganosa de salário. Disse que foi atraído por matéria divulgada na imprensa que garantia um salário mínimo de R$ 410,00, mas que foi contratado com o valor de R$240,00. A sentença lhe foi favorável na Justiça do Trabalho da 18ª Região (GO) e confirmada na Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Embora a notícia tenha circulado como matéria jornalística, e não anúncio específico, a empresa, “calando, assentiu no conteúdo”, informou o acórdão regional. 

Este não é o primeiro caso oriundo da 18ª Região em que está envolvido o Carrefour em processos semelhantes, com decisões favoráveis aos empregados. No caso atual, o trabalhador, igualmente aos reclamantes anteriores, contou que foi atraído pelo salário e condições de trabalho anunciados, em meados de 2003, no jornal O Popular, da capital goiana. Os salários ali informados variavam entre R$410,00 e R$1.300,00. 

Na reclamação trabalhista interposta na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, em dezembro de 2004, o trabalhador contou que, após exaustivo processo de seleção, foi admitido, em outubro de 2003, percebendo o salário mínimo de R$240,00. Em novembro de 2004, foi demitido sem justa causa. A Vara julgou procedente, em parte, o pedido, e condenou a empresa ao pagamento de diferenças salariais, observando-se o salário contratual de R$410,00. 

O Carrefour se defendeu e alegou que o salário de R$240,00 era contratual. Os valores informados no jornal abrangeriam salários, férias e abono de 1/3, 13º salário, FGTS e benefícios que concede a seus empregados, como assistência médica e odontológica, entre outros. O salário divulgado “exprimia uma expectativa da despesa total com o empregado”, se justificou. 

Com a decisão mantida pelo Tribunal Regional, a empresa recorreu ao TST. Argumentou que o salário foi ajustado com o consentimento do trabalhador, que as partes são livres para pactuar. A notícia do jornal não indicou, segundo o Carrefour, promessa de salário, uma vez que não se dirigiu ao funcionário. 

O relator do processo na Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, não concordou. Afirmou que a liberdade de contratar deve ser exercida em razão e nos limites da função social do contrato, como prevê o artigo 421 do Código Civil. “A finalidade da lei aqui é a proteção dos interesses de trabalhadores que respondem aos anúncios (às vezes, de altos salários) e, formalizando o contrato, irão perceber remuneração inferior àquela prometida pelo empregador”. O voto do relator foi seguido unanimemente pelos demais ministros da Turma. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

12/03/2008

TST nega indenização por atraso em salário

Inconformada, a empresa apelou ao TST, mediante recurso de revista, questionando esse e outros direitos, como horas extras e não-extinção do contrato de trabalho em função da aposentadoria espontânea.

Brasília/DF - A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou sentença em que uma empresa do Paraná havia sido condenada ao pagamento de indenização por dano moral, em função de atrasos habituais no pagamento de salário. A condenação foi reconhecida em ação movida por um ex-empregado contra a Usina Central do Paraná S/A. Inconformada, a empresa apelou ao TST, mediante recurso de revista, questionando esse e outros direitos, como horas extras e não-extinção do contrato de trabalho em função da aposentadoria espontânea. 

A decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) considerou que, embora não tenha sido comprovado prejuízo material, o atraso reiterado no pagamento do salário fora do prazo legal, durante vários anos, submeteu o empregado a momentos de insegurança e preocupação social e familiar. O constrangimento gerado poderia abalar sua honra e sua imagem, o que seria suficiente para impor a condenação da empresa por dano moral, fixado em R$ 15 mil. 

Em seu recurso, a empresa sustentou a tese de que, além de não ter sido comprovado o prejuízo material, não se verificou relação direta entre o atraso no pagamento de salários e o alegado dano à imagem e à honra do trabalhador. Também alegou que o mero atraso, não se confundindo com inadimplência, não poderia ser visto como fator de culpa por transtornos decorrentes do não-pagamento de contas pelo trabalhador. 

O relator do processo, ministro Ives Gandra Martins Filho, manifestou-se pela reforma da decisão, nessa questão. Para fundamentar seu voto, o ministro iniciou tecendo considerações conceituais sobre o assunto e destacou que, além do necessário enquadramento como dano moral, só se pode aplicar a penalidade mediante a comprovação do nexo causal entre a conduta do empregador e o dano sofrido pelo empregado. Para o relator, a decisão do Regional sobre a alegada lesão à intimidade e à vida privada baseou-se em presunção, sem que houvesse prova de como e quanto a vida do trabalhador foi afetada pelos atrasos. 

Ives Gandra assegura que, sob o prisma da imagem e da honra, não há como enquadrar o caso concreto como gerador do direito à indenização por dano moral, uma vez que não foi demonstrado nem invocado o constrangimento perante terceiros como decorrência de eventual dificuldade financeira provocada pelo atraso no recebimento dos salários. Com a decisão da Sétima Turma, por unanimidade, a empresa foi eximida da condenação ao pagamento de indenização por dano moral.

Revista Consultor Jurídico

19/03/2008

Interpretações distintas Em disputas contratuais, a boa-fé deve prevalecer

Freqüentemente nos deparamos com situações em que as cláusulas constantes nos contratos não são claras, deixando margem a interpretações distintas da intenção das partes quando os celebram. Tal inconveniente se agrava quando estamos diante de contratos cuja execução é continuada ou àqueles em que o prazo estipulado é indeterminado, e uma das partes resolve interpretá-lo de maneira distinta da que fazia, visando, por óbvio, locupletar-se às custas do outro contratante.

O novo Código Civil, visando corrigir tais situações que, inquestionavelmente, são injustas, inseriu regras e princípios, notadamente os artigos 421 e 422, que protegem ainda com mais rigor o contratante de boa fé.

Caso pairem dúvidas quanto à interpretação dadas a esta ou àquela cláusula contratual, ou mesmo, quanto ao próprio contrato em discussão, o julgador deverá levar em conta principalmente a intenção das partes (boa fé subjetiva) e o próprio caso concreto, antes de decidir sobre o teor de suas cláusulas ou sobre sua própria validade.

Deverá ser examinado, primeiro, a intenção das partes, qual o intuito quando o instrumento foi firmado, seus próprios fins sociais. Tal intenção deverá prevalecer sobre a manifestação literal escrita expressa no documento (artigo 112 do Código Civil).

Nesta mesma esteira deverão ser examinadas as circunstâncias do caso concreto, os próprios costumes. Assim, se um contrato de prazo indeterminado está sendo, há anos, cumprido de determinada forma, não pode a outra parte contratante simplesmente deixar de cumpri-lo alegando que essa ou aquela cláusula é dúbia.

Tal lição decorre, como nos ensina o professor Caio Mario (Instituições de Direito Civil, Vol. III) da máxima de que o “direito deve repousar antes na realidade do que nas palavras”, devendo o intérprete “cogitar as condições em que o contrato tem sido anteriormente cumprido pelas partes, pois que são elas o melhor juiz de sua hermenêutica, devendo considerar-se que se executou num dado sentido, é porque entenderam os contratantes sua verdadeira intenção”.

Revista Consultor Jurídico

18/03/2008

Brecha na lei faz empregador discriminar empregado 

As empresas brasileiras estão sujeitas a sofrer processos trabalhistas por práticas discriminatórias. Cerca de dois milhões de ações deram entrada no Judiciário em 2006, segundo um levantamento do Tribunal Superior do Trabalho. Estima-se que essa média não deve se alterar no balanço do ano passado, ainda não concluído. O tratamento discriminatório no Brasil está ligado às grandes diferenças na distribuição da renda e à cultura secular de tratamento discriminatório, que nos acompanham desde o Brasil Colônia e que até hoje se refletem em atos discriminatórios contra determinados grupos, como mulheres, negros, soropositivos, deficientes, entre outros.

No âmbito das relações de trabalho é a Convenção 111 da OIT sobre “discriminação em matéria de emprego e profissão” que impõe limites ao comportamento das empresas em relação aos indivíduos, tanto em termos de escolha de candidatos ao emprego quanto aos critérios na promoção de função e na decisão de rescindir o contrato de trabalho.

Em tese, haverá um ato discriminatório sempre que a empresa atuar com o objetivo explícito de anular ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento no emprego e na ocupação. Na prática, as empresas são pressionadas pelo Judiciário a justificar suas decisões sempre que delas decorrer alguma insatisfação por parte de um candidato preterido, um empregado excluído ou que se sinta prejudicado pela decisão do empregador, sobretudo se tal candidato pertencer a um grupo tido como menos favorecido.

Nota-se que o verdadeiro sentido do princípio da igualdade de oportunidades nem sempre é apreendido com exatidão. O fundamento desse princípio está em garantir o direito de igual tratamento aos que estiverem em idênticas circunstâncias. Assim, a ofensa ao princípio da igualdade de oportunidades em matéria de emprego e ocupação se configura. Ou seja, o crime de discriminação exige prova inequívoca de que o agente (empresa) agiu no caso concreto com o nítido propósito de excluir. Eventual diferença numérica entre homens e mulheres negros e brancos, por exemplo, resulta da legitimidade que tem o empregador de avaliar a qualificação e capacitação de cada um dos candidatos que se apresentam para uma vaga ou posição dentro da empresa, não podendo ser tida como conduta discriminatória punível.

De modo geral, é louvável a intenção de proporcionar garantias às minorias ou casos especiais que necessitem de proteção, estabelecendo direitos particulares. Entretanto, essas condições diferenciadas podem constituir, em si, uma forma de discriminação. E qualquer forma de discriminação é crime. A proteção de direitos sob qualquer circunstância a um grupo de indivíduos em particular, vista de outro ângulo, corre o risco de soar como algo pejorativo ou depreciativo.

O princípio da igualdade, garantido pela Constituição Federal (artigo 5º, caput), diz que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Mas na própria CLT, os menores e as mulheres têm capítulos à parte e, na Justiça, diversas ações envolvem discriminação e esses direitos diferenciados.

Em certos casos, a proteção especial na lei trabalhista pode ter efeito contrário. Em vez de serem protegidos, os trabalhadores acabam sendo preteridos. Por temer complicações posteriores em decorrência das garantias, a empresa pode ter receio de contratar o profissional. É importante ressaltar que, muitas vezes, as reclamações trabalhistas são ajuizadas com base em entendimento equivocado do próprio conceito de discriminação. É preciso que exista o ato concreto, que se prove a preferência de uma pessoa em relação à outra em razão de algum fator proibido por lei.

O que muda entre os processos trabalhistas por discriminação no Brasil e em outros países é como as sociedades valorizam as diferenças apontadas na legislação. No Reino Unido, na Irlanda e na Dinamarca há um elevado número de ações trabalhistas por discriminação. E pouco mais de um ano atrás, a idade foi incluída como motivo de discriminação na legislação britânica para proteger jovens e idosos. Já em outros países europeus, como França, Itália e Alemanha, o número de processos é muito baixo. Isso se deve ao fato de o valor das indenizações ser pequeno, o tempo das audiências ser insuficiente para expor provas e ao pouco interesse da mídia e até dos próprios advogados, já que os honorários são inexpressivos.

Nos EUA, é comum buscar uma conciliação rápida, para evitar ao máximo os danos à imagem da empresa. O México tem poucas normas legais sobre o assunto. E na Venezuela existe a proibição à discriminação, mas faltam ter na lei, explicitadas por escrito, quais são as condutas proibidas, de forma a deixar o assunto absolutamente claro.

Afinal, o que é discriminação e quais são os seus limites? Especialistas do mundo todo acreditam que explicitar em lei todas as possibilidades de atitudes efetivamente consideradas discriminação seria parte da solução. A brecha que existe hoje causa dúvida e receio para os trabalhadores e empresas. Outra necessidade é, na hora de criar medidas de proteção, levar em conta os anseios dos profissionais, mas sempre adequando as normas à realidade do mercado de trabalho, para não gerar nenhum reflexo indesejável e evitar, assim, prejudicar tanto o contratado quanto o contratante.

Revista Consultor Jurídico

18/03/2008

Exigência mínima Nada mudou para o trabalhador com a lei dos seis meses

A Lei 11.644/08, sancionada na segunda-feira (10/3) pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva e publicada no dia seguinte no Diário Oficial, determina que a partir de agora o empregador não poderá mais exigir dos candidatos período de experiência superior a seis meses.

A referida lei insere na Consolidação das Leis do Trabalho o artigo 442-A, com a seguinte redação: "Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de atividade".

O objetivo da nova regra é permitir que aquele que não tem experiência, normalmente o jovem, possa ter acesso às frentes de trabalho geralmente direcionadas para pessoas com período de experiência mais longo.

Como a lei não excepciona quem deve ser beneficiado, deverá ser aplicada também aos concursos públicos regidos pela CLT, dada a amplitude do texto.

No entanto, entendemos que mais uma vez a legislação não outorgou ao trabalhador um direito passível de alterar de forma substancial sua realidade, o que tem sido, infelizmente, uma característica verificada hodiernamente.

Um exemplo do sobredito se verifica na Lei 11.324/2006, chamada de “Lei dos Domésticos”, que tinha como promessa uma alteração na até então realidade vivida por tal categoria.

Contudo, no último momento foram conferidos poucos direitos aos mesmos tais como estabilidade gestante, férias de 30 dias e seguro-desemprego.

Se fizermos uma análise em tais direitos, perceberemos que na prática não foi verificada muita mudança, já que o período de férias era anteriormente de 20 dias úteis e agora 30 dias corridos e o seguro-desemprego depende da conta vinculada do FGTS, facultada ao empregador o recolhimento.

A realidade prega que se os direitos previstos na Constituição Federal e na CLT, de observância obrigatória nos contratos de trabalho, nem sempre são respeitados, os que são facultados ao empregador muito menos serão.

Assim, entendemos que se o legislador previu que não é permitido ao empregador atribuir como critério objetivo para a contratação período de seis meses comprovados, deveria ter criado outros mecanismos para a aplicação prática de tal proteção.

Sendo tirado do empregador o direito de exigir do empregado experiência anterior comprovada de ao menos seis meses para a contratação, o mesmo pode, tranqüilamente, em entrevista com os candidatos aferir qual o período, de forma coloquial, que os mesmos trabalharam em determinada em função, sem mesmo a necessidade de “vasculhar” suas carteiras de trabalho.

Isso quer dizer que a lei retirou o critério objetivo de experiência de período superior a seis meses, mas deixou com o empregador o critério subjetivo, já que o mesmo pode utilizar vias obliquas para contratar pessoas experientes para uma determinada função.

Acreditamos que a forma mais fácil de resolver tal problema seria a criação de um sistema de cotas para empregar parte dos empregados de uma empresa com período de experiência inferior a seis meses, e a partir de então fiscalizar as empresas no sentido de cumprimento de tal determinação, como acontece com os aprendizes atualmente.

Da forma como está, mais uma vez é criada uma expectativa para um rol de trabalhadores, jovens ou não, a qual será frustrada pela realidade que a lei ainda permite para as contratações.

Em arremate à indagação inicial, temos que para o trabalhador, infelizmente, nada mudou.
Revista Consultor Jurídico

18/03/2008

Reintegração afastada Estabilidade só vale até o sétimo dirigente sindical

Estabilidade no trabalho só vale até o sétimo na hierarquia dos dirigentes sindicais, de acordo com a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Os ministros acolheram recurso apresentado pela Sociedade Propagadora Esdeva, de Minas Gerais, e a absolveram da condenação à reintegração pleiteada por um professor. Ele argumentou que tinha estabilidade sindical e que foi demitido antes de o prazo terminar.

A decisão seguiu a jurisprudência consolidada do TST, no sentido de que o artigo 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Constituição Federal.

O professor foi contratado em 1994 e, quatro anos depois, tomou posse na diretoria do Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais. Com base no estatuto social da entidade, argumentou que, embora fizesse jus à estabilidade até outubro de 2001, foi demitido em dezembro de 1999.

Ele se recusou a comparecer ao sindicato na data estipulada, para receber as parcelas rescisórias, por achar que isso poderia ser entendido como renúncia tácita a sua garantia legal e constitucional. O próprio sindicato, ao receber a correspondência da Sociedade Esdeva, solicitando a designação de horário para promover a assistência à rescisão contratual do professor, respondeu que não a assistiria por ele ser detentor de estabilidade provisória no emprego.

O professor ajuizou ação na 30ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte (MG). Pediu o reconhecimento da estabilidade sindical e a reintegração ao emprego. O juiz determinou sua imediata reintegração aos quadros da escola até a decisão final. A escola recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) tentando reverter a decisão de primeiro grau. Alegou, em seu recurso, que o professor, por ocupar lugar posterior ao vigésimo na diretoria do sindicato, não tinha direito à estabilidade sindical.

O recurso foi rejeitado pelo TRT, com o entendimento de que “o artigo 522 da CLT é fruto de uma ordem jurídica intervencionista, em que as entidades sindicais eram consideradas pessoas jurídicas de direito público”. Com a Constituição de 1988, foi instaurado o Estado Democrático de Direito, “libertando as entidades sindicais das amarras do Estado”. Para o TRT-MG, “as normas legais alicerçadas na velha ordem perderam o fundamento de validade”.

Ao analisar o Recurso de Revista da Sociedade Esdeva, o relator do processo no TST, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, justificou que “a matéria já está pacificada no item II da Súmula 369 do TST, no sentido de que o artigo 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela atual Constituição”. Aceito o recurso, a Turma decidiu, por unanimidade, afastar a reintegração do professor ao emprego.

Revista Consultor Jurídico

12/03/2008

Atraso habitual de salário não gera danos morais

Para que o atraso de salário seja considerado como um dano moral é preciso comprovar que o trabalhador sofreu constrangimentos pelas dificuldades financeiras causadas pela atitude da empresa. O entendimento é da 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que reformou sentença em que a Usina Central do Paraná foi condenada a pagar indenização por dano moral pelos atrasos habituais de salário.

No recurso, a empresa também questionava, além dos danos, outros direitos como horas extras e não-extinção do contrato de trabalho por causa de aposentadoria espontânea. A decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) considerou que, embora não tenha sido comprovado prejuízo material, o atraso do salário, durante vários anos, submeteu o empregado a momentos de insegurança e preocupação social e familiar. O constrangimento gerado poderia abalar sua honra e sua imagem, o que seria suficiente para uma indenização de R$ 15 mil.

A empresa sustentou a tese de que, além de não ter sido comprovado o prejuízo material, não se verificou relação direta entre o atraso do pagamento e o alegado dano à imagem e à honra. Também afirmou que o mero atraso não é inadimplência.

O ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, votou pela reforma da decisão. Para fundamentar seu voto, destacou que só se pode aplicar a penalidade mediante a comprovação do nexo causal entre a conduta do empregador e o dano sofrido. Para o relator, a decisão do TRT dizendo que houve lesão à intimidade e à vida privada, baseou-se em presunção, não havendo prova de que a vida do trabalhador foi afetada. Ives Gandra assegurou que não há como enquadrar o caso concreto como gerador de dano moral, já que não foi demonstrado o constrangimento perante terceiros como decorrência de dificuldade financeira provocada pelo atraso.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

19/03/2008

Temporários ficam na Justiça comum
Uma decisão tomada nesta segunda-feira pelo Supremo Tribunal Federal (STF) pode comprometer a única política nacional de combate a fraudes trabalhistas nos poderes locais, realizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT). 

O Supremo aceitou uma reclamação do governo do Amazonas e extinguiu um processo em que o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) do Estado declarou irregulares sete mil contratos de trabalho temporários e determinou a abertura de concurso público para preencher as vagas. 

O precedente pode invalidar mais de 50 processos semelhantes abertos pelo órgão contra prefeituras e governos estaduais por contratações irregulares e encerrar novas investigações. 

Os ministros do Supremo entenderam que os funcionários temporários são regidos pelo direito administrativo, ainda que não sejam propriamente estatutários. O tema não era mais alvo de discussões na jurisprudência, mas os governos locais aproveitaram um desentendimento em torno da tramitação da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que estabeleceu a reforma do Judiciário, para reabrir o debate. 

Durante a tramitação da emenda foi discutida a criação da competência trabalhista para questões envolvendo servidores estatutários, mas a proposta não foi aprovada. Para evitar dúvidas, a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) apresentou uma ação direta de inconstitucionalidade (Adin) pedindo que o Supremo declarasse explicitamente que a competência para julgar os casos não é da Justiça do Trabalho. 

Governos estaduais e prefeituras foram em peso à corte alegar descumprimento da Adin nas ações movidas pelo Ministério Público do Trabalho: além do caso do Amazonas, há outros 18 processos idênticos em pauta no pleno do Supremo. 

O Ministério Público do Trabalho tem uma política de combate às contratações temporárias pelo menos desde 2003, quando foi criada a coordenação de combate a irregularidades na administração pública. 

O chefe da coordenadoria, Fábio Leal Cardoso, calcula que as unidades do órgão ajuizaram entre 50 e 100 processos do tipo. O servidor estatutário, diz, é aquele trabalhador com contratação prevista em lei e portaria de nomeação, e toda forma alternativa de contrato não é estatutária, e deve ser julgada na esfera trabalhista. 

A contratação temporária, segundo o procurador, é uma forma típica de governos e prefeituras locais driblarem a regra do concurso para acomodar apadrinhados políticos. Apesar de previsto na Constituição Federal para situações de emergência - como calamidades públicas -, o contrato é usado para preencher vagas comuns e geralmente se estende até o fim da gestão. 

Com a decisão do Supremo o caso deverá ficar na mão dos ministérios públicos locais, que tradicionalmente nunca se ocuparam do assunto e têm outras atribuições, como ações criminais e de improbidade. E na Justiça comum as ações encontrarão um trânsito mais congestionado e a falta de jurisprudência definida. 

Fonte: Valor Econômico

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Ações do MPT podem garantir a contratação de mais de 400 pessoas com deficiência em Minas

Em apenas três ações propostas na Justiça do Trabalho de Belo Horizonte (MG), o Ministério Público do Trabalho busca garantir a reserva de mais de 400 vagas de emprego para pessoas com deficiência. Em uma das ações, foi pedida a execução da multa por descumprimento de decisão judicial, cujo valor supera R$ 2 milhões. 

A empresa de ônibus Turilessa, do grupo Saritur, pode pagar cerca de R$ 2, 1 milhões pela não contratação de 78 trabalhadores com deficiência, o equivalente a 5% do quadro total de empregados, que passa de 1.500, somados os mais de 11 estabelecimentos que possui. 

A Turilessa responde à ação civil pública ajuizada pelo MPT e obteve sucessivas decisões desfavoráveis no TRT/MG e no TST. Mesmo assim, chegou a contratar mais de 900 funcionários sem preencher nenhuma das 78 vagas destinadas a trabalhadores com deficiência ou reabilitados pelo INSS, conforme determinação judicial. Além de pagar multa, a empresa continua obrigada a contratar trabalhadores com deficiência. 

Em outro caso, o MPT obteve a condenação em primeira instância das empresas A&C Soluções e A&C Centro de Contatos. Uma antecipação de tutela determina que o grupo cumpra integralmente a obrigação de contratar mais de 300 trabalhadores com deficiência ou reabilitados até fevereiro de 2009, independentemente do trânsito em julgado da ação. 

O grupo também foi condenado pela 21ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte a pagar R$ 300 mil por não ter promovido as contratações previstas na lei de quotas. A A&C já havia sido alvo de ação do MPT por ter simulado a contratação de 129 pessoas com deficiência, com o pagamento de valores irrisórios para supostos empregados forjarem o vínculo empregatício.

A autora das ações, a procuradora do Trabalho Lutiana Nacur Lorentz, destaca que as duas empresas fizeram pouco esforço para contratar as pessoas com deficiência, enquanto apresentavam sucessivos recursos posteriormente indeferidos pela Justiça.

Em outra atuação da mesma procuradora, a Orteng Equipamentos e Sistemas obteve prazo até junho para comprovar a inclusão de 19 trabalhadores com deficiência em seu quadro funcional e investir R$ 10 mil na qualificação destes empregados e em adaptações no ambiente de trabalho.

A indústria eletroeletrônica assinou termo de ajustamento de conduta (TAC) em 2005, mas só comprovou a contratação de seis trabalhadores com deficiência, o que motivou o pedido de execução da multa por descumprimento. Entretanto, a execução da multa foi suspensa até junho próximo, em razão de novo acordo com MPT. Caso não complete o quadro de pessoas com deficiência, a empresa pode pagar a multa prevista na execução de aproximadamente R$ 60 mil. 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas Gerais) 
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Mantida justa causa de empregado por incontinência de conduta

Por unanimidade, a Primeira Turma do TRT de Goiás negou provimento a recurso de empregado demitido por justa causa. De acordo com os autos (RO- 01004-2007-053-18-00-7), o recorrente foi dispensado por incontinência de conduta, hipótese prevista no art. 482, alínea “b”, da CLT. 

O empregado entrou no vestiário masculino enquanto a faxineira fazia a limpeza e lhe mostrou o órgão genital. A empresa promoveu sindicância interna para apurar o fato, que confirmou a presença do reclamante no banheiro no momento da limpeza.

A relatora do processo juíza convocada Marilda Jungmann afastou o argumento do empregado de que o depoimento da única testemunha do suposto ato delituoso, a própria vítima, não poderia ser considerado como prova pelo juiz de primeiro grau.

“Sendo o Juízo a quo livre na formação de seu convencimento, entendeu que a testemunha era, em razão de sua participação no caso, peça de grande importância para a solução da lide”, assinalou.

Marilda Jungmann citou o parágrafo 4º do art. 405 do CPC que diz que sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas impedidas ou suspeitas e lhes atribuirá o valor que possam merecer.

A julgadora ressaltou que a referida falta grave, incontinência de conduta, está ligada ao desregramento do empregado no que tange à sua vida sexual ao ponto de atingir a moral e prejudicar o ambiente de trabalho ou suas obrigações contratuais.

“É notório que as provas que envolvem situações de conotação sexual, seja o ato obsceno, o assédio sexual, a libertinagem, a pornografia, ou qualquer outra, são, na maioria das vezes, difíceis de ser produzidas, por ocorrerem em ambientes fechados e longe da presença de outras pessoas”, ponderou a relatora.

Ela acredita que a pena imposta ao reclamante se justifica não somente com as declarações da vítima, que é testemunha chave por ter presenciado o ato, mas também com a análise dos demais depoimentos e provas produzidos durante a instrução.

Por fim, a relatora concluiu que “o juiz, usufruindo de plenas condições para o exame detido de cada depoimento, proporcionado pelo contato próximo com as partes envolvidas, pode, de perto, auscultar com propriedade seus pensamentos e emoções, avaliando com maior exatidão o valor real das provas”.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 18. Região Goiás.
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Autorização do MTE para redução de intervalo é inválida em caso de sobrejornada

A 1ª Turma do TRT-MG, com base em voto da Desembargadora Deoclécia Amorelli Dias, deu provimento a recurso da reclamante para reconhecer o seu direito a uma hora extra diária pela redução do intervalo intrajornada. O pedido havia sido negado pelo juiz de 1º Grau, porque a empresa apresentou portaria do Ministério do Trabalho, autorizando a redução do intervalo para 30 minutos. Mas a relatora considerou que, no caso, essa autorização não teria efeito, já que o reclamante trabalhou em regime de horas extras durante todo o período contratual.

"A norma que fixa a obrigação de cumprimento do intervalo é de ordem pública e, por isso, a redução do tempo mínimo para o descanso não pode ser objeto de negociação coletiva, conforme preceitua a OJ nº 342, da SDI-1, do TST. Exceção feita, apenas, para a redução autorizada pelo Ministério do Trabalho, nos termos do parágrafo 3º do art. 71 da CLT. Mas, em que pese ter sido comprovada tal permissão, também restou evidenciado nos autos que durante todo o vínculo a reclamante laborou em regime de sobrejornada, o que retira a eficácia das portarias do Ministério do Trabalho e afasta a possibilidade de redução da pausa, consoante dispõe a parte final do citado texto celetizado" - explica a desembargadora.

É que o citado parágrafo 3º do art. 71 da CLT permite a redução do intervalo por ato do Ministro do Trabalho quando se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências relativas à organização dos refeitórios e quando os empregados não estiverem com suas jornadas de trabalho prorrogadas pela realização de horas extras. "Desse modo, a concessão parcial da pausa é irregular e a reclamante faz jus ao pagamento do período, como extra, a teor do parágrafo 4º do art. 71 da CLT" - conclui a relatora, dando provimento ao recurso para deferir à reclamante 60 minutos extras diários, a teor da OJ 307 da SDI-1 do TST e da Súmula 27 do TRT-MG, em sua nova redação. 

Fonte: TRT - 3ª Região
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O Retorno da Convenção 158 da OIT

Um sonho para os trabalhadores, um pesadelo para o empregador. A Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), cuja ratificação está sendo sugerida pelo presidente Lula ao Congresso, divide opiniões dos que estão nos extremos da relação trabalhista. 

Na verdade, a Convenção 158 - ou a forma como ela redesenha a relação, principalmente demissionária de um funcionário - já está subentendida em muitos países europeus e isso não acontece apenas porque a taxa de desemprego é baixa, mas por um fator ainda muito mais nobre do que esse: o respeito que norteia as relações de trabalho. O governo da Alemanha, por exemplo, tem um cuidado todo especial quando o assunto é emprego. 

Por quê? Porque o inverso, o "desemprego", traz custos sociais muito mais altos para o país. Então existe um entendimento sobre importância de as empresas manterem os empregados em seus postos e a paz social sob o devido controle.

O que acontece no Brasil é que o empregado desconfia do empregador e, este, por sua vez, do empregado. Um pensa que se o trabalhador tiver qualquer forma de estabilidade vai esquivar-se das suas funções, ou imagina a outra parte que, se a estabilidade não estiver explícita e regulada por uma lei, o empregador despede sem justa causa. 

É verdade que os riscos de ambas as partes existem, mas também é bem verdade que a relação trabalhista no Brasil precisa alcançar o amadurecimento. A Convenção 158 foi aprovada na 68ª reunião da Conferência Internacional do Trabalho, em Genebra (1982), e entrou em vigor em 1985. 

No país, a aprovação se deu em 1992 pelo Congresso Nacional, mas só veio a ter eficácia jurídica após o decreto 1.855/96 e, sete meses depois, o Brasil denunciou a ratificação, que deixou de existir em novembro de 1997.

Nessas idas e vindas, são quase 18 anos passados. Se em 1992, quando foi ratificada pelo Congresso Nacional, a convenção tivesse sido respeitada, hoje, todos - ou quase todos - os ajustes já teriam sido feitos para a melhor engrenagem da norma. 

Talvez ainda faltem aos empresários brasileiros incentivos políticos e tributários importantes para sentirem-se seguros com medidas dessa natureza, mas uma verdade é irrefutável: as relações trabalhistas precisam evoluir. 

Garantias de direitos não são um retrocesso e, se em algum momento, isso vier em prejuízo de uma das partes, é preciso acreditar, pelo menos, que a Justiça do Trabalho existe para garantir a resolução dos conflitos de um lado ou do outro da balança, mas com o mesmo peso de responsabilidade para ambos.

(* )Vice-presidente da Amatra IV – Juiz do Trabalho Titular da 2ª Vara do Trabalho de Canoas 

Fonte: Zero Hora 
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Cresce arbitragem na área trabalhista

Solucionar conflitos trabalhistas por meio de câmaras de arbitragem é uma prática que cresce no país. Mas, acompanhando este movimento, aumenta também o número de instituições consideradas inidôneas, que realizam procedimentos que não são compatíveis com o método de solução extrajudicial de conflitos e terminam por restringir direitos dos trabalhadores. 

O principal foco desta atuação ilegal é o Rio de Janeiro, onde o Ministério Público do Trabalho (MPT) já ajuizou cinco ações civis públicas contra câmaras de arbitragem que considera "picaretas". O entendimento do Poder Judiciário sobre a validade da arbitragem trabalhista ainda é divergente - no Tribunal Superior do Trabalho (TST) há apenas um julgamento a respeito, no sentido de que a arbitragem trabalhista deve ser utilizada apenas para a solução de conflitos, sem especificar se o método é válido tanto para os litígios individuais quanto para os coletivos. 

A possibilidade de resolver conflitos trabalhistas em câmaras de arbitragem ganhou força com a Lei de Arbitragem - a Lei nº 9.307, de 1996. Como se tratam de procedimentos sigilosos, não é possível ter acesso ao número total de procedimentos já realizados no país, mas sabe-se que as três principais instituições de arbitragem trabalhista no Estado de São Paulo - o Tribunal de Arbitragem do Estado de São Paulo (Taesp), o Conselho Arbitral do Estado de São Paulo (Caesp) e a Câmara de Alçada Arbitral Brasileira (Taab) - já realizaram cerca de 60 mil procedimentos desde 1998.

De acordo com dados do Conselho Nacional das Instituições de Mediação e Arbitragem (Conima), o uso da arbitragem cresce cerca de 5% ao ano em todas as áreas que abrange, e há hoje mais de 200 câmaras especializadas em arbitragem trabalhista. A disseminação da arbitragem no âmbito das relações do trabalho acabou por provocar o uso do método também em situações não conflituosas, como na homologação de rescisões de contratos de trabalho - prática somente autorizada às delegacias do trabalho e às câmaras de conciliação prévia dos sindicatos.

O fato chamou a atenção do Ministério Público do Trabalho, que passou a coibir a prática por entendê-la prejudicial aos trabalhadores. No Rio, o orgão ajuizou cinco ações civis públicas contra câmaras que atuam desta forma e há dezenas de investigações em curso em todo o Estado. No município carioca de Nova Iguaçu, por exemplo, há sete procedimentos investigatórios em andamento. As câmaras investigadas normalmente utilizam nomes "pomposos" e homologam acordos que tratam do pagamento de verbas rescisórias sem que haja qualquer litígio entre as partes.

Uma das câmaras investigadas pelo Ministério Público do Trabalho, por exemplo, funcionava no quintal da casa de um "árbitro". Segundo o procurador do trabalho Carlos Augusto Sampaio Solar, do ofício de Nova Iguaçu, foram estabelecidos termos de ajustamento de conduta (TACs) com quatro câmaras de arbitragem para que não procedessem homologações e nem proferissem sentenças em matérias que tratam de direitos individuais de trabalhadores. Enquanto o Ministério Público do Trabalho entende que a arbitragem trabalhista só deve ser utilizada em casos de dissídios coletivos, as câmaras de arbitragem trabalhista atuam de forma diferente.

Para Cássio Telles Ferreira Netto, presidente do Caesp e do Conima, o método pode ser utilizado também em conflitos individuais do trabalho. "Por ser bem mais rápida do que a Justiça trabalhista, a arbitragem restabeleceu a justiça nos grandes centros" diz. Para Ana Lúcia Pereira, diretora do Taesp, nas câmaras os conflitos são resolvidos, em média, em quatro meses, e na maioria dos casos até a segunda audiência. "O método é economicamente vantajoso para ambas as partes devido aos custos de uma ação judicial", diz Ana. Já para Elibezath Ribeiro Alcântara, coordenadora da Câmara Brasileira de Mediação e Arbitragem Empresarial (CBMAE), os conflitos individuais podem ser resolvidos por meio da arbitragem trabalhista apenas quando envolverem funcionários de altos cargos, como executivos de empresas, em questões mais complexas. No Judiciário, não há um entendimento pacificado sobre a validade do uso da arbitragem em questões trabalhistas e alguns juízes confirmam o entendimento do Ministério Público do Trabalho de que o método não pode ser aplicado aos conflitos individuais. Isto porque a Lei da Arbitragem determina que o instituto só pode ser usado para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis, o que excluiria os direitos do trabalho. Ao que se sabe, há apenas um acórdão a respeito no Tribunal Superior do trabalho (TST), de 2005. No caso, a quarta turma da corte não reconheceu a prática porque não se tratava de um conflito trabalhista, e sim de uma homologação de um contrato de rescisão.

Para o juiz Cláudio José Montesso, presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), a legislação já prevê uma solução extrajudicial nas comissões de conciliação prévia dos sindicatos e não é possível utilizar a arbitragem trabalhista nem mesmo em dissídios coletivos. "O método implica na renúncia dos direitos do trabalhador", diz . 

Fonte: Valor Econômico 
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O Tribunal Superior do Trabalho aplica lei de processo civil em ação trabalhista.

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) reconheceu que a hipoteca judiciária, modalidade prevista no Código de Processo Civil (CPC), pode ser utilizada na execução de débitos trabalhistas. O TST confirmou o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região durante o julgamento de um recurso interposto por uma empresa de transporte coletivo. 

A aplicação de artigos do código processual em detrimento da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em ações judiciais trabalhistas tem sido alvo de recentes discussões na corte. 

Nas execuções de matéria civil, o artigo 466 do CPC determina que a sentença que condenar o réu ao pagamento de uma prestação valerá como título constitutivo de uma hipoteca judiciária. Já nas relações do trabalho, a CLT prevê, em seu artigo 899, a penhora de bens como execução dos débitos.

No caso concreto, ao condenar a empresa ao pagamento de diferenças salariais, o TRT da 3ª Região decretou a hipoteca judiciária de imóveis da empresa no valor arbitrado na sentença. A empresa recorreu ao TST justificando que as verbas trabalhistas têm natureza alimentar e que, portanto, deveria ser aplicada ao caso a CLT. A empresa argumentou ainda que a hipoteca judiciária apenas se justificaria se o réu dificultasse a execução, o que não teria acontecido. 

Para o ministro Ives Gandra Martins Filho, relator do processo, a corte apenas reconheceu que a aplicação da modalidade prevista no CPC é possível devido ao princípio básico de execução, previsto no artigo 620 da legislação, pelo qual o juiz mandará que se faça a execução pelo modo menos gravoso para o devedor. "Hipotecar é menos oneroso do que penhorar e atende melhor ao interesse do executado", diz. 

Outra discussão recente em torno da aplicação da lei de processo civil nas matérias trabalhistas foi a aplicação do artigo 475-J do CPC, que prevê multa de 10% sobre o valor da condenação se o devedor não realizar o pagamento em um prazo de 15 dias. Em fevereiro, o TST decidiu que a multa seria excluída, pois já há disciplina própria na CLT. 

Fonte: Valor Econômico
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Concessão de auxílio-creche e auxílio-babá pelo empregador

De acordo com o § 1º, do artigo 389, da Consolidação das Leis do Trabalho, “os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 mulheres com mais de 16 anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período de amamentação”. 

A obrigação de manter creche pode ser suprida por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a cargo do Sesi, do Sesc, da LBA ou de entidades sindicais (§ 2º, do artigo 389, da CLT).

De preferência, a creche distrital deve estar situada nas proximidades da residência das empregadas ou dos estabelecimentos ou em vilas operárias (Portaria DNSHT 1/69, artigo 2º, I). A exigência de manter creche pode ser substituída, ainda, pelo sistema de reembolso-creche, desde que estipulado em convenção ou acordo coletivo de trabalho, conforme Portaria 3.296, de 03/09/86, do Ministério do Trabalho e Emprego. O valor do benefício deve ser suficiente para cobrir integralmente as despesas das mães com o pagamento das creches até os seis meses de idade da criança.

Segundo Cláudia Salles Vilela Vianna, “na hipótese de a empresa optar pelo sistema do reembolso-creche, o benefício deverá se estender a toda empregada-mãe, independentemente do número de mulheres do estabelecimento, atentando-se que a implantação dependerá de prévia estipulação em acordo ou convenção coletiva (exceto aos órgãos e às instituições paraestatais mencionadas no artigo 566 da CLT), devendo ser comunicado à DRT (Delegacia Regional do Trabalho) e a ela remetida cópia do documento explicativo de seu funcionamento”. (Vianna, Cláudia Salles Vilela. Manual Prático das Relações Trabalhistas. 8ª edição, São Paulo. LTr, 2007. pág. 312).

Portanto, a obrigação do empregador de manter creches ou substituí-las por convênios ou reembolsos compreende apenas o período de amamentação, sendo devido às mães que trabalham em estabelecimentos com pelo menos 30 mulheres com idade superior a 16 anos. O período de amamentação assegurado pela lei é de seis meses (parágrafo único, do artigo 395, da CLT), podendo ser dilatado, a critério do médico do SUS ou da empresa ou do convênio.

O reembolso-creche concedido pelo empregador em conformidade com a legislação, isto é, mediante a apresentação do comprovante de pagamento emitido pela creche, não constitui verba de natureza salarial e não sofre incidência de INSS e FGTS. Se o empregador pagar auxílio-creche ao empregado sem comprovação do gasto efetuado, referido valor terá que integrar o salário-de-contribuição. Portanto, somente as despesas com creche devidamente comprovadas não são tributadas. A lei previdenciária, no entanto, limitou a isenção ao reembolso para filhos com idade máxima de seis anos.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o auxílio-creche tem natureza indenizatória, conforme se vê da Súmula 310 de 02/05/05 (DJ, pág. 371): “O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição”.

Há quem questione que a obrigatoriedade de manutenção da creche ou formas alternativas pelo empregador teria se estendido até os cinco anos de idade da criança, em face do artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal, assegurar o direito à assistência gratuita aos filhos e dependentes, desde o nascimento até os cinco anos de idade em creches e pré-escolas (redação dada pela Emenda Constitucional 53, de 19/12/06). Entretanto, o dever de proporcionar o benefício consagrado no artigo 7º, XXXV, da CF/88, é do Estado, e não do empregador, face ao que dispõe o artigo 208, IV, da CF/88. Poderá o empregador, por ato de liberalidade, conceder auxílio-creche ou o respectivo reembolso em período superior ao que determina a CLT, hipótese em que o benefício incorpora-se ao contrato de trabalho como direito adquirido. O auxílio-creche ou reembolso-creche em período superior ao legal também poderá ser objeto de negociação coletiva, hipótese em que o empregador está obrigado a conceder o benefício, nos termos em que foi acordado na convenção coletiva. Indaga-se, também, se o reembolso de gastos com babá de filhos de empregadas integra ou não a remuneração da empregada e se sofre incidência da contribuição previdenciária.

Entendemos que o reembolso de gastos com babá de filhos de empregadas com idade até seis anos não tem natureza salarial, por se tratar de benefício social e também em função de a Constituição Federal, a CLT e as normas internas do Ministério do Trabalho e Emprego disporem sobre assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até os seis anos de idade em creches, podendo ser substituída por benefício similar. O Decreto 3.049/99 (Regulamento da Previdência Social) regulamentou, no âmbito da Previdência Social, que o reembolso-babá não integra o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária, conforme artigo 214, § 9º, XXIX, a seguir. “Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente: – o reembolso-babá, limitado ao menor salário-de-contribuição mensal e condicionado à comprovação do registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social da empregada, do pagamento da remuneração e do recolhimento da contribuição previdenciária, pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade da criança”.

Fonte: Última Instância
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Empresas que empregarem ex-detentos podem conseguir incentivo fiscal 

Reunião conjunta das comissões de Administração Pública e Direitos Humanos e Defesa do Consumidor analisou a concessão de incentivo fiscal para pessoas jurídicas que empregarem egressos do sistema penitenciário de Belo Horizonte. A audiência pública foi realizada no dia 6 de março, no Plenário Amynthas de Barros, às 9 horas, por iniciativa da vereadora Neila Batista (PT). Os participantes vão solicitar uma audiência com o Prefeito Fernando Pimentel (PT), para encaminhar um manifesto com a proposta de isenção fiscal para as empresas que empregarem ex-detentos. O documento será elaborado pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Federação das Indústrias de Minas Gerais (Fiemg), órgãos dos direitos humanos, igrejas, associações comerciais e Organizações Não-Governamentais que trabalham com egressos do sistema prisional. 

Reintegração

O preconceito e a discriminação que sofrem os ex-detentos foram os temas centrais das discussões. De acordo com a vereadora Neila Batista, o egresso tem grande dificuldade para se reintegrar na sociedade, porque a discriminação sobre ele é ameaçadora. Ela disse que o programa irá propiciar uma nova compreensão em relação ao ex-detento. "O egresso prisional, muitas vezes, fica acuado diante da sociedade, que geralmente não percebe a necessidade da inclusão", lembrou a parlamentar.

Para a empreendedora pública do Programa Estado para Resultados, Márcia Cristina Alves, o governo é responsável direto pela reintegração dos ex-detentos, no entanto os empresários devem compreender a relevância da iniciativa. "Precisamos não apenas reprimir o crime, mas trabalhar sob a ótica da prevenção. Devemos trabalhar a complexidade do problema para compreendê-lo", ressaltou.

Também estiveram presentes à reunião os vereadores Paulo Augusto dos Santos 'Paulão' (PCdo B) e Ana Paschoal (PT); a secretária-executiva da Pastoral Carcerária, Maria de Lourdes de Oliveira Silva; a presidente da Associação Preparatória para Cidadãos do Amanhã (Aprecia), Vera Brender; o empresário Alexandre Branco; o coordenador do Programa de Reintegração Social do Egresso, Lidiston Pereira da Silva; e o superintendente de Atendimento ao Preso, Guilherme Augusto de Farias Soares, entre outras autoridades.

Fonte: Notícias Município de Belo Horizonte
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Trabalho aprova licença-maternidade optativa de 6 meses

A Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público aprovou há pouco o Projeto de Lei 2513/07, do Senado, que cria o Programa Empresa Cidadã para estimular a prorrogação, por 60 dias, da licença-maternidade por meio da concessão de incentivo fiscal ao empregador. Com a proposta, a licença-maternidade passará de 120 para 180 dias. Para ter direito ao benefício, a empregada deverá requerer a prorrogação da licença até o fim do primeiro mês após o parto. A adoção da medida é facultativa.

A relatora na comissão, deputada Thelma de Oliveira (PSDB-MT), apresentou parecer favorável à proposta. O texto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado ainda pelas comissões de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/03/2008

Justiça defere rescisão indireta a empregado obrigado a ficar em seu posto sem trabalhar

Se o empregador obriga o empregado a comparecer ao trabalho, mas não lhe delega qualquer função é justificável a rescisão indireta do contrato, devido ao constrangimento sofrido pelo trabalhador. 

Este foi o entendimento da 3ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do juiz convocado Antônio Gomes de Vasconcelos, ao negar provimento a recurso ordinário de uma empresa de telefonia que punia os empregados que não atingiam as metas de produtividade estabelecidas, obrigando-os a ficar o dia todo de uniforme, sem trabalhar, na frente dos colegas.

Em seu recurso, a ré alegou não ter sido demonstrado nos autos o motivo relevante que autorizasse rescisão indireta deferida pelo Juízo de 1º grau. Mas as testemunhas confirmaram o fato ocorrido com o reclamante, que chegava a permanecer parado por um dia inteiro no pátio da empresa, usando uniforme e bota, em local coberto, onde batia sol, como castigo por não ter alcançado a meta de produtividade.

Segundo o juiz, estas afirmações “comprovam que o reclamante foi submetido a situação vexatória, humilhante, o que, sem dúvida, autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho”. Ele lembrou ainda que a cobrança do cumprimento de metas de produção faz parte do poder diretivo de qualquer empresa, mas esse poder tem limite e não deve ser exercido de forma a humilhar o empregado.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3º Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12/03/2008

Câmara mantém desconto em folha de contribuição sindical

Deputados lembraram que houve acordo com centrais sindicais para aprovar o projeto.O Plenário aprovou em 11.03 ( terça-feira ) as seis emendas do Senado ao Projeto de Lei 1990/07, do Poder Executivo, que reconhece as centrais sindicais como entidades de representação dos trabalhadores. A principal emenda acatada mantém o desconto da contribuição sindical obrigatória em folha de pagamento sem necessidade de autorização do trabalhador. O projeto irá à sanção presidencial. 

A necessidade de autorização do empregado para o desconto em folha foi aprovada pela Câmara na primeira passagem do projeto pela Casa, em outubro de 2007, quando os deputados acataram emenda do deputado Augusto Carvalho (PPS-DF). Na época, o placar foi de 215 votos a favor da emenda, 161 contra e 7 abstenções. 

Nesta terça-feira, 234 deputados votaram a favor do desconto em folha e 171 optaram pela necessidade de autorização. Outros seis deputados se abstiveram.

Acordo com centrais - Ao relatar as emendas pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, o deputado Vicentinho (PT-SP) saudou as principais centrais sindicais pela aceitação do acordo firmado para a votação da proposta. "Pedimos a aprovação da matéria, fazendo desta uma data histórica", afirmou.

Augusto Carvalho lamentou a mudança acertada no Senado e mantida pela Câmara, destacando que o imposto sindical é "um resquício da Era Vargas, uma fonte para todo o tipo de desvios".

As emendas também foram acatadas pelas comissões de Finanças e Tributação e de Constituição, Justiça e de Cidadania, com pareceres, respectivamente, dos deputados Carlos Willian (PTC-MG) e Sérgio Barradas Carneiro (PT-BA).

Outra emenda aprovada limita a vigência dos artigos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) sobre contribuição sindical até que uma lei discipline a chamada "contribuição negocial", vinculada à negociação coletiva e à aprovação em assembléia geral da categoria.

Fiscalização de recursos - Em relação à fiscalização dos recursos repassados ao movimento sindical, o Senado também incluiu várias entidades entre as que estarão sujeitas a auditoria do Tribunal de Contas da União (TCU).

Além das centrais sindicais, para as quais a Câmara já havia previsto a necessidade de prestar contas do dinheiro da contribuição sindical, a emenda do Senado estende a obrigação aos sindicatos, às federações e às confederações das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais.

Essas entidades devem prestar contas ao TCU sobre a aplicação dos recursos vindos das contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas e de outros recursos públicos que venham a receber.

Paridade - O Senado retirou do texto da Câmara a necessidade de o sindicato de trabalhadores indicar, ao Ministério do Trabalho, a federação e a confederação a que estiver filiado como beneficiárias da parcela da contribuição sindical que lhes cabe. A indicação permanece somente para as centrais sindicais.

Para evitar problemas de interpretação do texto legal, fica preservada a paridade da representação de trabalhadores e empregadores nos fóruns, colegiados e demais organismos em que as centrais sindicais poderão atuar como representantes dos interesses dos trabalhadores.

A mudança foi necessária porque o projeto determina que as centrais sindicais poderão indicar representantes seguindo os seus respectivos índices de representatividade ou mediante acordo entre elas.

A última emenda acatada pela Câmara muda a definição de uma das atribuições das centrais sindicais. Em vez de "exercerem" a representação dos trabalhadores por meio das organizações sindicais a elas filiadas, as centrais deverão "coordenar" essa representação. 

Fonte: Agência da Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11/03/2008

Trabalhadora que engravida durante aviso prévio tem estabilidade, mesmo se dispensada de cumpri-lo

A estabilidade de gestante é devida quando a trabalhadora engravida durante os trinta dias de aviso prévio, mesmo não cumprindo tal período no serviço. De acordo com decisão dos Juízes da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-RS), é irrelevante o fato do empregador ter ou não ciência da gravidez de empregada ao despedí-la, pois para haver a proteção constitucional da estabilidade, basta a prova da ocorrência da gravidez durante o contrato de trabalho. 

A Farmacall Medicamentos Ltda. entrou com recurso no TRT-RS contra sentença do Juízo da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, a qual condenava a empresa a indenizar funcionária demitida. A trabalhadora foi dispensada em 7 de agosto de 2006, sendo liberada de cumprir o aviso prévio de trinta dias. Pouco mais de uma semana depois, entre 19 e 25 de agosto, engravidou. 

O Tribunal não deu provimento ao recurso da Farmacall, mantendo a sentença de 1° grau. Para a relatora do acórdão no Tribunal, Juíza Berenice Messias Corrêa, ainda que a empregada tenha sido dispensada do aviso prévio, é certo que a projeção do contrato se deu para trinta dias após a despedida: “quando da efetiva extinção do contrato, a trabalhadora já estava grávida, o que enseja a proteção constitucional”, declara a Juíza. 

A decisão invoca o que dispõe o artigo 10, inciso II, alínea “b” do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988, o qual garante a estabilidade da gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

A Juíza Berenice conclui afirmando que a proteção jurídica concernente à garantia provisória da gestante no emprego visa a proteger, sobretudo, o nascituro, assegurando meios indispensáveis à sua subsistência: “esta é a interpretação mais consentânea com os princípios norteadores do direito do trabalho”, declara a Juíza. (RO 00026200702804006).

Fonte: TRT - 4ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11/03/2008

Plano de saúde não pode ser suprimido durante aviso prévio indenizado

O aviso prévio integra o contrato de trabalho para todos os efeitos legais, inclusive quanto aos benefícios concedidos habitualmente pelo empregador. Portanto, a supressão, durante o aviso prévio indenizado, do plano de saúde do qual o empregado usufruiu por todo o contrato de trabalho constitui alteração lesiva, nos termos do artigo 468 da CLT. 

A decisão é da 4ª Turma do TRT-MG, com base no voto do juiz convocado, Antônio Carlos Rodrigues Filho, que deu provimento ao recurso do reclamante para determinar a sua reintegração ao plano de saúde empresarial, nos mesmos moldes anteriores à sua dispensa, por um período equivalente a 30 dias. Caso a empresa não compre no processo essa reintegração, deverá indenizar o reclamante pelos procedimentos médicos que se fizerem necessários nesse período.

Durante o contrato de trabalho, a empresa ofereceu ao reclamante plano de saúde Unimed, o qual foi cancelado na data da rescisão, sem considerar a projeção do aviso prévio indenizado. 

Ocorre que, no curso do período de aviso, o reclamante teve problemas respiratórios, sendo-lhe indicada cirurgia para a qual se preparou, comparecendo ao hospital no dia marcado. Só que, ao chegar lá, teve a notícia de que a sua guia de internação tinha sido indeferida porque o plano de saúde estava cancelado.

Segundo explica o relator do recurso, se o aviso prévio trabalhado traria ao reclamante o direito ao plano de saúde por mais um mês, o mesmo direito deve ser preservado no curso do aviso indenizado:

“A atitude da empresa viola os artigos 468 e 489 da CLT, sendo de direito ao reclamante a manutenção do plano de saúde do qual era filiado durante o aviso prévio indenizado, que nos termos da lei, significa contrato de trabalho em vigor” – conclui.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3º Região Minas Gerais.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/03/2008

Utilização exclusiva de trabalhadores cooperados em entidade de ensino configura fraude

A Terceira Turma do TRT 10ª Região decidiu que entidade de ensino, que passa a utilizar exclusivamente mão-de-obra cooperada, mas que mantém tais obreiros trabalhando de forma claramente subordinada, tem o objetivo único de afastar a incidência da legislação trabalhista. O entendimento da Turma, garantiu a um ex-professor de faculdade de Taguatinga, a Unibra, direitos trabalhistas decorrentes de rescisão unilateral de contrato de trabalho. 

Testemunhas disseram que no final de 2001, todos os trabalhadores do quadro de pessoal da Unibra foram despedidos, mas continuaram a trabalhar na instituição na qualidade de cooperados. Apesar da testemunha dizer que a migração do regime celetista para o cooperado não foi obrigatória, reconheceu que a partir de um dado momento, a Unibra passou a trabalhar somente com cooperados. Já uma segunda testemunha confirmou que os cooperados não tinham direito de introduzir assuntos nas pautas de assembléias, e que, nas ocasiões em que tentaram participar destas, foram impedidos.

Os juízes mantiveram decisão do primeiro grau que reconheceu a existência de relação de emprego entre a Unibra e o professor. Segundo o relator do processo, juiz Paulo Henrique Blair, a relação de cooperativismo, entre o professor e a Cooperativa Criativista de Serviços Educacionais e Cultural de Brasília (CCEC), era somente formal, "sem a presença efetiva dos requisitos materiais configuradores de trabalho realmente cooperado", ressaltou.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10º Região Brasília

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/03/2008

Proposta pode mudar as relações de trabalho
Ratificação das convenções 151 e 158 da OIT acirra as discussões entre parlamentares, entidades sindicais e empresários . A proposta do governo federal de ratificar as convenções 151 e 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) está gerando polêmica entre parlamentares, entidades sindicais e representantes dos empresários, pelo fato de que ambas promovem modificações nas relações de trabalho. 

As mensagens solicitando a ratificação dos dois textos foram enviadas pelo presidente Lula ao Congresso no último dia 14 de fevereiro. A polêmica diz respeito à Convenção 158 da OIT, que restringe a demissão imotivada de trabalhadores. 

Para representantes de entidades sindicais, a aprovação das duas convenções, mas especialmente a da 158, significa a conquista de uma reivindicação histórica. 'Um dos objetivos é colocar um freio nas demissões', afirma o secretário de Política Sindical da CUT-RS, Paulo Fernando Alves Farias. Ele justifica que, no ano passado, cerca de 12 milhões de pessoas trocaram de emprego. 

'Existe alta rotatividade nos postos de trabalho. Essa medida significa a democracia chegando às empresas. Além de humanizar as relações, esperamos que elas fiquem um pouco mais estáveis. Se as empresas quiserem demitir, terão que ter uma boa justificativa', afirmou. Farias ressaltou que as entidades sindicais estão avaliando qual a melhor forma de pressionar o Congresso a aprovar a proposta. 

Para o presidente da Força Sindical no RS, Cláudio Janta, uma das vantagens para o país em adotar a convenção é permitir crescimento no consumo. 'Além de diminuir a rotatividade, vamos garantir certa estabilidade ao trabalhador, que seguirá com uma receita mensal e poderá gastar mais.' Conforme Janta, atualmente, ainda ocorrem muitas demissões e troca de mão-de-obra para contenção de despesas e a medida também permitirá uma noção mais real da situação do emprego. 

O presidente da Associação Gaúcha dos Advogados Trabalhistas (Agetra), Antônio Escosteguy Castro, diz que a entidade é favorável à proposta e que não deverá ocorrer aumento no número de ações trabalhistas. 'Penso que essa inovação será positiva. O processo de demissão será negociado e discutido e o empresário terá de convencer o trabalhador de que sua saída é justa', acrescentou. 

Castro observa que no final de fevereiro uma reunião da Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas (Abrat) debateu e consolidou o apoio à iniciativa do governo federal. 

O deputado federal Marco Maia (PT-RS) também é um dos apoiadores da iniciativa. 'A ratificação da convenção 158 representa um retorno positivo do governo para uma reivindicação histórica do movimento sindical, abrindo portas para mudanças amplas nas relações de trabalho', declara. 

Fonte: Correio do Povo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/03/2008

Bióloga terá equiparação salarial com colega de maior titulação acadêmica

A 5ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento a recurso ordinário de uma fundação de apoio ao ensino e à pesquisa, mantendo a equiparação salarial de uma bióloga com uma colega de mais “tempo de casa” e maior titulação acadêmica. A decisão, unânime, preservou sentença da 5ª Vara do Trabalho de Campinas. 

A Câmara não acatou os argumentos da recorrente, que tentou justificar a diferença salarial alegando que a paradigma, além de possuir o título acadêmico de mestre - enquanto a reclamante era apenas graduada -, também era profissional mais experiente, formada sete anos antes que a autora e com quase dois anos a mais de trabalho na fundação. Prevaleceram as razões da reclamante, que enfatizou ocupar a mesma função e exercer as mesmas atividades que a colega, mas recebendo salário inferior. 

Igualdade - De fato, observou o relator do acórdão no TRT, desembargador federal do trabalho Lorival Ferreira dos Santos, o artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) prevê que, “sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade”.

Além disso, o parágrafo primeiro do artigo, complementou o relator, define como trabalho de igual valor o que é feito “com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a dois anos”, o que desmonta a argumentação da reclamada, no que diz respeito à diferença de tempo de contratação da reclamante e de sua colega. 

Descartada essa alegação, restava apenas, detalhou o desembargador Lorival, saber se o trabalho desenvolvido pela paradigma teve realmente valor superior ao desempenhado pela autora, em razão da conclusão de curso de mestrado e da maior experiência profissional, como também defendera a fundação.

“De um modo geral, é perfeitamente plausível que a titulação acadêmica superior de um empregado possa atuar como um diferencial na qualidade técnica do serviço prestado; porém, há que ficar evidente, no caso concreto, que a elevada formação teórica do profissional tenha revertido, de fato, em prol do credor do trabalho, contribuindo efetivamente para o desempenho de um labor com maior perfeição técnica”, lecionou o magistrado. 

No entanto, o conjunto probatório contido no processo demonstrou exatamente o contrário, concluiu Lorival. Para atestar que exercia as mesmas funções que a paradigma, a autora juntou relatórios idênticos de responsabilidades e procedimentos inerentes a uma e a outra. 

Assinados pela chefe do setor onde elas trabalhavam, os documentos comprovaram - “com clareza”, conforme enfatizou o desembargador - que as atividades eram perfeitamente iguais.

E mais: a própria paradigma, ouvida como testemunha da reclamante, informou que as duas desenvolviam projetos de pesquisa em laboratório, exercendo as mesmas funções, sem qualquer diferença de ordem qualitativa e quantitativa. Revelou ainda que a reclamante foi contratada justamente para substituí-la, durante uma viagem de cem dias ao Japão. 

De sua parte, a empresa não produziu nenhuma prova em contrário, algo que pudesse, como apontou o relator, “convencer o Juízo de que a maior formação teórica da paradigma e a eventual maior experiência profissional tenham repercutido favoravelmente no desempenho de suas funções, levando-a a apresentar um trabalho diferenciado com mais qualidade”.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/03/2008

Apelido depreciativo em empregado gera indenização por dano moral

A Justiça do Trabalho de Minas Gerais deferiu indenização por dano moral a um empregado que se sentiu humilhado com a forma desrespeitosa com que foi tratado por um gerente diante dos colegas. 

Durante uma reunião, o encarregado da linha de produção disse aos presentes que não contassem com o reclamante, que estaria “fazendo corpo mole”, classificando-o ainda como um “zé ninguém” e um “zero à esquerda”. Em conseqüência, surgiram brincadeiras e comentários entre os colegas, que passaram a usar esses apelidos depreciativos ao se referirem ao reclamante.

Em seu recurso, julgado pela 2ª Turma do TRT-MG, a ré alegou que a indenização seria indevida porque não houve desrespeito ou ofensa ao empregado, que apenas teria sido repreendido de forma pedagógica diante do grupo, por sua conduta inadequada em trabalho.

Mas, para o desembargador relator, Anemar Pereira Amaral, a conduta do representante da empresa está longe de ser pedagógica, na medida em que ofendeu o trabalhador perante os demais empregados e os induziu a fazerem chacota com o colega, trazendo evidentes prejuízos morais ao autor.

Segundo o relator, ficou clara no processo a conduta abusiva do empregador, que provocou constrangimento no empregado, caracterizando a prática de ato ilícito, antijurídico e culpável (artigo 818 da CLT):

“O direito potestativo da reclamada de advertir seus empregados, foi exercido, no caso, de forma abusiva, ferindo os valores sociais do trabalho humano, atingindo a dignidade do trabalho e causando dano de ordem extrapatrimonial, impondo-se a reparação do dano causado, nos termos dos artigos 927 e 187, do Código Civil” – conclui, negando provimento ao recurso da empresa.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3º Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/03/2008

Justiça Trabalhista é competente para julgar ação de brasileiro que trabalhou no exterior

Quanto à legislação, prevalece a do país onde os serviços foram prestados. Em votação unânime, a 1ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região rejeitou preliminar de incompetência de jurisdição argüida por uma empresa espanhola do ramo da aeronáutica e manteve a competência da Justiça Trabalhista de São José dos Campos para julgar processo em que também são reclamadas a filial brasileira da empresa e uma cooperativa de serviços e engenharia. 

A empresa espanhola alegou, nas contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante, a incompetência da Justiça brasileira para conhecer e julgar a ação, pelo fato de as partes terem assinado o contrato de trabalho na Espanha e por ter ocorrido lá a prestação de serviços, ainda que a proposta de trabalho tenha sido discutida anteriormente no Brasil. Para julgar-se competente para dirimir a demanda, a 1ª Vara do Trabalho de São José dos Campos buscou fundamento no artigo 651, parágrafos 2º e 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). No entanto, o relator do acórdão no TRT, juiz convocado José Otávio de Souza Ferreira, observou em seu voto que o artigo 651 trata da competência trabalhista interna, “pois se encontra situado no Título VIII, capítulo II, seção II da CLT, que trata especificamente da competência das Varas do Trabalho”. 

Para o juiz José Otávio, a discussão travada no processo diz respeito à competência de jurisdição, caso em que, assinala o relator, a CLT é omissa, devendo ser aplicado, de forma subsidiária, o que estabelecem os artigos 88 a 90 [Capítulo II do Título IV, que regulamenta a competência internacional] do Código de Processo Civil (CPC). “Analisando-se tais dispositivos legais, conclui-se pela competência da jurisdição nacional para conhecer e decidir esta demanda, com fulcro no inciso I e no parágrafo único do artigo 88 do CPC, pois todas as reclamadas possuem domicílio no Brasil”, assinalou o magistrado. “Assim, embora sob outros fundamentos, rejeita-se a argüição de incompetência de jurisdição.” 

Leis de Espanha - A segunda controvérsia levantada na ação se referia à legislação a ser aplicada e foi trazida à baila pelo trabalhador. Alegando ter sido contratado no Brasil pela cooperativa para prestar serviços na matriz espanhola da empresa de aeronáutica, o autor pleiteou que fosse aplicada à ação a legislação brasileira. Argumentou que a aplicação da lei espanhola só se justificaria se ele tivesse ido para a Espanha por sua própria conta e risco. “Existindo conflito de leis trabalhistas no espaço”, ponderou o juiz José Otávio, “há dois critérios jurídicos a serem sopesados: aquele que privilegia a legislação do local da celebração do contrato (‘lex loci actum’), existente na Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro (LICC) [artigo 9º: ‘para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem’], ou aquele que elege a legislação do local de execução do trabalho (‘lex loci executionis’), adotado pelo ‘Código de Bustamante’”. 

Ratificado no Brasil pelo Decreto 18.871, de 13 de agosto de 1929, esse código preconiza que é territorial a legislação sobre acidentes do trabalho e proteção social do trabalhador. Seguindo proposição do relator, a Câmara decidiu pela aplicação deste último. “Considerando que ambos os critérios apresentados encontram-se previstos em regras de mesma hierarquia e simultaneamente em vigor (...) há que se fazer uma opção em relação a um deles, tendo-se em conta o caráter mutuamente excludente das disposições neles contidas”, apontou o juiz José Otávio. Para ele, a escolha deve recair no Código de Bustamante, pelo caráter especial de seu artigo 198, “que, especificamente, regula a questão referente ao conflito de leis trabalhistas no espaço”. Por sua vez, o artigo 9º da LICC deve ser afastado “dada a generalidade de suas disposições”, defendeu o relator.

“Não há qualquer contradição em se reconhecer a competência da Justiça brasileira e decidir pela aplicação da lei espanhola, pois poderá a justiça brasileira aplicar direito estrangeiro em casos como tais”, justificou o magistrado. Ele também fundamentou sua proposição na Súmula 207 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), segundo a qual “a relação jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes no país da prestação de serviço e não por aquelas do local da contratação”. Improcedente - Quanto ao mérito, a Câmara mais uma vez manteve o julgamento da 1ª VT de São José dos Campos, que decidiu pela improcedência do processo. O juiz José Otávio ressaltou que, no recurso, o reclamante não promoveu nenhuma impugnação específica, limitando-se a se insurgir genericamente contra a sentença de primeira instância, sob a alegação de que os pedidos feitos na petição inicial estariam em consonância com as propostas que originaram o contrato verbal de trabalho, discutido no Brasil com a cooperativa, antes da formalização do contrato na Espanha. “Incumbe à parte, ao recorrer, demonstrar os motivos de fato e de direito pelos quais pretende a reforma do julgado (...) fundamentando o seu inconformismo de acordo com o que restou decidido na instância originária, o que não ocorreu no presente caso”, advertiu o relator. “A matéria passível de conhecimento pela instância recursal restringe-se àquela impugnada pelo recorrente, não bastando que a parte decline o seu inconformismo”, insistiu o juiz, citando os artigos 514 e 515 do CPC. “Assim, por estarem as razões recursais apresentadas pelo reclamante em desarmonia com os fundamentos da sentença, resta inviabilizada a apreciação do recurso pelo Tribunal.” Nem mesmo a menção do artigo 3° da Lei 7.064 de 1982 adiantou ao recorrente. O artigo, opôs-se o relator, “é inaplicável ao caso em análise por cuidar de hipóteses especiais de transferência de empregados para prestar serviços em localidade diversa daquela para a qual foram contratados”. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas
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